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REQUERIMENTO Nº 189/2026 

Assunto: Ao Presidente da ALESP, Deputado André do Prado, solicitando intercessão junto ao 

Governo do Estado de São Paulo, para a destinação motoniveladora (patrol) ao município de 

Jacareí. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício ao Presidente da ALESP, Deputado André do Prado, solicitando 

intercessão junto ao Governo do Estado de São Paulo, para a destinação motoniveladora 

(patrol) ao município de Jacareí, equipamento este de extrema importância para a 

manutenção e conservação das estradas rurais da cidade. 

Jacareí possui extensa malha de vias não pavimentadas, especialmente 

em regiões rurais e de expansão urbana, as quais demandam manutenção constante para 

garantir condições adequadas de tráfego, segurança e escoamento da produção agrícola. 

A ausência ou insuficiência de equipamentos apropriados compromete significativamente 

a mobilidade dos moradores, o transporte escolar e o acesso de serviços essenciais. 

A motoniveladora é equipamento indispensável para a realização de 

serviços como nivelamento, cascalhamento e recuperação de estradas vicinais, sendo 

fundamental para assegurar a trafegabilidade e a qualidade de vida da população que 

reside nessas localidades. 

Desta forma, a destinação do referido equipamento representará 

importante investimento na infraestrutura do município, contribuindo diretamente para o 

desenvolvimento regional e o atendimento das demandas da população rural. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos do Presidente da ALESP e, antecipando agradecimento pela atenção 

dispensada, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 2026. 

NETHO ALVES 
Vereador - PL 
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